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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DA SERRA 
~ f _i), CEP - 38.805-000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

~- )11141l~ Rua Dr. Adolfo Portela n.º 202 
Santa Rosa da Serra - MG 

LEI Nº 845/2011 

"Altera denominação de logradouro Municipal e dá 
outras providências" 

A Câmara Municipal de Santa Rosa da Serra/MG, por seus representantes legais 
aprovou e eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - A via pública denominada Rua Abaeté passa a denominar-se Rua João 
Antunes Filho, em homenagem póstuma ao Ilustre cidadão Santa-rosense que foi um dos 
primeiros moradores desta cidade, pois desde criança trabalhava na faze~da de seu tio, 
vindo depois a ser seu proprietário, p~rmanecendo aqui ate seu falecimento. 

Art. 2º - O Executivo Municipal oficiará a CE:MIG, a COPASA, a TELEMAR e á 
empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a nova denominação da via pública. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

. 
·- Prefeitura Municipal de Santa Rosa da Serra, 23 dé março de 2011 
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